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E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL DO ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. UNIÃO. 
ANISTIADO POLÍTICO. REPARAÇÃO ECONÔMICA EM PARCELA MENSAL, 
PERMANENTE E CONTINUADA. LEI N. 10.559/2002. FIXAÇÃO DO VALOR 
DE ACORDO COM INFORMAÇÕES PRESTADAS POR ENTIDADE 
SINDICAL. SENTENÇA MANTIDA NO PONTO. BENEFÍCIOS INDIRETOS. 
FALTA DE COMPROVAÇÃO. DESCABIMENTO DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA E FALTA DO INTERESSE 
DE AGIR. PRELIMINARES REJEITADAS. SUCUMBÊNCIA PARCIAL. JUROS 
DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL , 
PARCIALMENTE PROVIDAS. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.  

1. A impossibi l idade jurídica do pedido somente se ver if icaria na hipótese 
de o autor postular algo proibido pelo ordenamento jur ídico,  sendo certo, 
ademais, que a Constituição Federal,  em seu art.  5º, inciso XXXV, prevê 
que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judi ciár io lesão ou ameaça a 
direito.  

2. De igual sorte, está presente o interesse de agir da parte autora , que 
pretende rever o valor da pensão indenizatória,  sendo de todo pert inente o 
objeto da l ide.  

3. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) consagrou o enten dimento de que, 
“em casos em que se postula a defesa de direitos fundamentais”, como na hipótese, 
de indenização por danos morais “decorrentes de atos de tortura por motivo 
político”, não se apl ica a regra do Decreto n. 20.910/1932, o qual “é para 
situações de normalidade”, devendo, no caso, prevalecer a imprescrit ib i l idade. 
Prejudicial que se rejeita.  

4. Nada há a reparar no que diz respeito à parte da sentença que 
determinou o cálculo do valor da pensão mensal, permanente e continuada 
com esteio nas informações prestadas por entidade sindical e pela empresa 
que sucedeu a Companhia Petroquímica do Nordeste S.A. (Copene), visto 
que os fundamentos adotados pela magistrada em 1ª instância encontram 
amparo em expressa previsão da Lei n. 10.559/2002.  
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5. Não há como ser acolhido o pleito relat ivo ao pedido de benefíc ios 
indiretos diante da impossibi l idade de se aferir ,  por intermédio da 
documentação que instrui a l ide, os benefíc ios que foram oferecidos pela 
Copene ao empregado e a seus famil iares até o momento da  demissão, 
circunstância que levou a magistrada sentenciante a ponderar  que “é 
necessário esclarecer que o justo estabelecimento de quais são os benefícios que o 
requerente tem direito, bem como seus dependentes, é coisa de difícil monta, pois a União 
não era, e muito menos é, sua empregadora direta”.  

6. Os pactos celebrados pelo Sindicato dos Trabalhadores do Ramo 
Químico/Petroleiro do Estado da Bahia vieram a lume em momento bem 
posterior ao do rompimento do vínculo laboral entre o autor e a Copene, 
pois abrangem os períodos de 1º.09.2009 a 31.08.2011 e de 1º.09.2011 a 
31.08.2013, razão por que não podem legit imar o acréscimo do valor de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme determinado na sentença.  

7. Juros de mora f ixados no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 
contar do advento da Medida Provisór ia n. 2.180 -35/2001 até a vigência da 
Lei n. 11.960/2009, devendo ser observado, a part ir  de então, o índice de 
remuneração da caderneta de poupança.  

8. A correção monetária deve ser levada a e feito mediante a apl icação do 
IPCA-E, a part ir  do arbitramento, ou seja, da prolação da sentença em 1ª 
instância que acolheu o pedido de reparação dos danos morais (AC n. 
0021403-94.2004.4.01.3500/GO - Relator Desembargador Federal João 
Batista Moreira - e-DJF1 de 06.09.2013, p. 318).  

9. A incidência dos juros de mora, na espécie, deve ser feita em 
consonância com os ditames da Súmula n. 54 do Super ior Tribunal de 
Justiça, a part ir  do evento danoso.  

10. Em face da sucumbência parcial,  e mediante a apl icação  do disposto no 
art.  86 do novo CPC, os honorários advocatícios são f ixados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, que dever ão ser pagos pelos 
l i t igantes às respect ivas partes contrárias, na conformidade do art.  85, § 3º, 
inciso I,  do Código de Processo Civi l em vigor.  

11. Considerando que o autor l i t iga sob o pál io da just iça gratuita , não há 
custas a serem rest ituídas por parte da União e a condenação referente aos 
honorár ios advocatícios, imposta ao demandante, f ica condicionada à 
ressalva prevista no art.  98, § 3º, do atual CPC.   

12. Apelação da União e remessa of icial ,  parcialmente providas.   

13. Recurso adesivo prejudicado.  

A C Ó R D Ã O 

Decide a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por 
unanimidade, dar parcial provimento à  apelação e à remessa of ic ial e julgar 
prejudicado o recurso adesivo.   

Brasíl ia, 25 de junho de 2018.  

 
 

Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO 
Relator 
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R E L A T Ó R I O 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO:  

Trata-se de recursos de apelação e adesivo interpostos pela União e por 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  respectivamente, em face de sentença 

que julgou procedente em parte o pedido de revisã o do critério adotado pela 

Comissão de Anist ia para f ixação do valor devido a t ítulo de pensão mensal, 

permanente e continuada, ao argumento de que não foram observados 

parâmetros razoáveis.   

A i lustre magistrada sentenciante levou em consideração informação 

prestada pelo Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Químico/Petroleiro do 

Estado da Bahia e pela Braskem S.A. , que sucedeu à Companhia Petroquímica do 

Nordeste S.A. (Copene), para f ins de apuração do valor indenizatór io devido ao 

benef ic iár io, diante da razoável precisão das plani lhas apresentadas e, ainda, 

est ipulou quant ia a ser paga a t ítulo de benef íc ios indiretos , com a f inal idade de 

prover tratamento médico e odontológico (f ls. 543 -552).   

Em suas razões (f ls. 555-562, f rente e verso), a União suscita  prel iminares 

de falta de interesse de agir e de impossibil idade jur ídica do pedido, assim como 

a prejudicial de prescrição, por entender que a ação somente foi proposta quando 

já decorridos mais de 20 (vinte) anos dos fatos que servem de amparo ao pleito.   

No mérito, af irma que o montante da pensão devida ao anist iado foi f ixado 

de acordo com os cr itérios estabelecidos pela Lei n. 10.559/2002, nada havendo 

a ser modif icado.   

O apelante adesivo,  por sua vez, requer que os honorár ios advocatícios 

sejam f ixados em sintonia com os parâmetros estabelecidos pelo art.  20, § 3º , do 

Código de Processo Civi l de 1973, então vigente.  

Os recorridos (autor e União) ofereceram suas respect ivas contrarrazões 

(f ls. 579-590 e 595-596, f rente e verso).  

O pedido de just iça gratuita foi deferido (f l.  61).  
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É o relatório.  

 
 

Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO 
Relator 
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V O T O 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO:  

A União interpõe recurso de apelação em face da sentença que acolheu em 

parte a pretensão deduzida pelo autor, com vistas à revisão dos critér ios 

ut i l izados pela Comissão de Anist ia para estabelecer o valor da pensão mensal, 

permanente e continuada e, ainda, f ixar quantia relat iva aos benef íc ios indiretos,  

com fundamento nas disposições da Lei n. 10.559/2002 .  

Inic ialmente, aprecio as questões prel iminares suscitadas.  

A impossibi l idade jur ídica do pedido somente estar ia caracterizada na 

hipótese em que a parte deduzisse pretensão contra o ordenamento jur ídico, 

sendo certo, ademais, que a Constituição Federal ,  em seu art.  5º, inciso XXXV, 

prevê que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciár io lesão ou ameaça a 

direito.   

De igual sorte, está presente o interesse de agir da parte autora , que 

pretende rever o valor da pensão indenizatória, sendo de todo p ert inente o objeto 

da l ide.  

No que se refere à prejudicial de prescrição, o Superior Tribunal de Just iça 

(STJ) consagrou o entendimento de que, “em casos em que se postula a defesa de 

direitos fundamentais”, como na hipótese, de indenização por danos morai s 

“decorrentes de atos de tortura por motivo político”, não se aplica a regra do Decreto n. 

20.910/1932, o qual “é para situações de normalidade”, devendo, no caso, prevalecer a 

imprescr it ibi l idade.  

Em amparo ao posicionamento adotado, colaciono o seguinte  julgado 

proferido pelo STJ:  

 

PROCESSUAL CIVIL.  ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. REPARAÇÃO DE DANOS 
MORAIS.  REGIME MILITAR.  PERSEGUIÇÃO E PRISÃO POR MOTIVOS 
POLÍTICOS.  IMPRESCRITIBILIDADE. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.  
INAPLICABILIDADE DO ART. 1.º  DO DECRETO N. º 20.910/32.  ESGOTAMENTO 
DA VIA ADMINISTRATIVA. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.  
RESPONSABILIDADE CIVIL  DO ESTADO. DANOS MORAIS.  INDENIZAÇÃO.  
CONFIGURAÇÃO, REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO E HONORÁRIOS.  
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.  SÚMULA N. º 07/STJ.  

1 .  Ação  ord inár ia  p roposta com objet i vo  de  reconhecimento de danos mora is ,  em 
face do Estado,  pe la prát ica de atos i legí t imos decorrentes de perseguições 
pol í t icas perpetradas por  ocas ião do golpe  mi l i tar  de 1964,  que cu lm inaram na 
pr isão do geni tor  dos ora  autores,  cu jas conseqüências,  a legam os requerentes,  
ocas ionaram t ranstornos depress ivos na ví t ima e dependência a lcóo l ica,  bem 
como d iscr iminação no  ambiente soc ia l  dos  autores e  debi l idade das condições 
f inancei ras.  

2 .  O prévio  requer imento na via  admin is t ra t i va,  como fundamento para postu lar  a  
v ia  jud ic ia l ,  sob pena de  fa l ta  de condição da ação,  qual  se ja ,  o  in teresse de agi r ,  
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ao aduzi r  o fensa a  Medida Provisór ia  nº 65,  a  qual  regulamentou  o  ar t .  8º  do  Ato 
das Dispos ições Cons t i tuc ionais  Trans i tór ias ,  n ão se revela  apto a ensejar  a  
abertura desta  v ia  espec ia l .  

3 .  Deveras,  revela -se a ofensa ao  d ispos i t i vo const i tuc ional  não  passíve l  de  
aprec iação em sede de recurso espec ia l .  

4 .  A  vio lação aos d i re i tos  humanos ou d i re i tos  fundamenta is  da  pessoa humana,  
como sói  ser  a  proteção da sua d ign idade lesada pela tor tura e pr isão por  de l i to 
de opin ião durante  o Regime Mi l i ta r  de  exceção enseja ação  de reparação ex 
del ic to  imprescr i t íve l ,  e  ostenta amparo const i tuc ional  no ar t .  8 . º ,  §  3 .º ,  do Ato 
das Dispos ições Const i tuc ionais  Trans i tór ias .  

5 .  À luz das c láusulas pétreas const i tuc ionais ,  é  jur id icamente sustentáve l  
assentar  que a p roteção da d ign idade da  pessoa humana perdura  enquanto 
subs is te a Repúbl ica Federat iva,  posto seu fundamento.  

6 .  Consectar iamente,  não há  fa lar  em prescr ição da pretensão de se implementar  
um dos p i lares da  Repúbl ica,  máxime porque  a  Const i tu ição  não  est ipu lou lapso  
prescr ic ional  ao d i re i to  de agi r ,  cor respondente ao d i re i to  ina l ienável  à  d ign idade.  

7 .  Out ross im,  a Le i  n . º  9 .140/95,  que c r i ou as ações correspondentes às vio lações  
à d ign idade humana,  perpetradas em período de supressão das l iberdades  
públ icas,  previu  a ação  condenatór ia  no  ar t .  14 ,  sem cominar  prazo prescr ic ional ,  
por  isso que a lex  spec ia l is  convive com a  lex  genera l is  ,  sendo incabíve l  
qualquer  ap l icação analóg ica do Código Civ i l  ou do Decreto n . º  20.910/95 no afã 
de superar  a  reparação de atentados aos d i re i tos  fundamenta is  da pessoa 
humana,  como sói  ser  a  d ign idade ret ra tada no  respei to  à in tegr idade f ís ica do ser  
humano.  

8 .  À le i  i n terna,  ad juntam-se as inúmeras convenções in ternac ionais  f i rmadas pelo 
Bras i l ,  como,  v.g . ,  Dec laração Universa l  da  ONU,  Convenção contra  a Tor tu ra 
adotada pela Assemblé ia Gera l  da ONU,  a Convenção In teramer icana  contra a  
Tor tura,  conc luída  em Cartagena,  e  a Convenção Amer icana sobre Di re i tos 
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) .  

9 .  A d ign idade humana vio lentada ,  in  casu ,  posto ter  decorr ido ,  consoante 
not ic iado pelos autores  da demanda em sua exord ia l ,  de perseguição pol í t ica 
imposta ao seu geni tor ,  pr isão durante  o Regime Mi l i ta r  de  exceção,  revelando -se 
refer idos atos como f lagrantes atentados aos mais  e lementares dos d i re i tos  
humanos,  que segundo os t ra tad is tas,  são inatos,  un iversa is ,  absolutos, 
ina l ienáveis  e  imprescr i t íve is .  

10.  A exig ib i l idade a qualquer  tempo dos consectár ios às v io lações dos d i re i tos 
humanos decorre do p r inc íp io  de que o  reconhecimento da d ign idade humana é 
fundamento da l ibe rdade,  da jus t iça e da  paz,  razão por  que a Declaração 
Universa l  inaugura seu  regramento super ior  estabelecendo no a r t .  1 . º  que " todos 
os homens nascem l ivres e iguais  em d ign idade e d i re i tos" .  

11.  Def lu i  da Const i tu ição Federa l  que a d ign idade da pessoa humana é premissa 
inarredável  de qualquer  s is tema de d i re i to  que af i rme a exis tênc ia ,  no seu co rpo 
de normas,  dos denominados d i re i tos  fundamenta is  e  os efet ive em nome da 
promessa da inafastabi l i dade da ju r isd ição,  marcando a re lação umbi l ica l  ent re  os 
d i re i tos  humanos e o d i re i to  processual .  

12.  A responsabi l idade  estata l ,  consoante a leg is lação i n f raconst i tuc ional  (ar t .  
186 do Código Civi l )  e  à  luz do a r t .  37 § 6º  da CF/1988,  resta inequívoca,  bem 
como escorre i ta  a imputação da indenização f i xada  a t í tu lo  de danos  mora is .  A  
anál ise da exis tênc ia  do  fa to danoso,  e  o necessár io  nexo causal  entre  a s uposta 
conduta omiss iva  e  os p re ju ízos  decor rentes da  mesma impl ica em anál i se fá t ico -
probatór ia ,  razão pela qual  descabe a esta Corte Super ior  re fe r ida aprec iação em 
sede de recurso espec ia l ,  porquanto  é - lhe  vedado atuar  como Tr ibunal  de  
Apelação re i te rada ou  Terce i ra  Instânc ia  revisora,  ante a  ra t io  essendi  da Súmula  
n.º  07/STJ .  Precedentes:  AgRg no REsp 723893/RS DJ 28.11 .2005;  AgRg no Ag 
556897/RS DJ 09.05 .2005;  REsp 351764/RJ DJ 28.10.2002.  

13.  In  casu ,  o  acórdão recorr ido assentou que:  A par te  autora acosta ao autos à 
f l .  40,  cópia autent icada pelo Arquivo  Públ ico  do Paraná da Ficha  Provisór ia  
Ind iv idual  da Delegac ia  de Ordem Pol í t ica e  Soc ia l ,  onde consta  no  verso a 
seguinte in formação:  "Em, 9/6/64 -  O f ichado,  por  determinação da Comissão de 
IPM da 5ª  Reg.  Mi l i tar ,  fo i  apresentado p rêso ,  procedente  de Rolândia,  neste 
Estado,  sendo recolh ido  ao Quarte l  da PME. ,  á  d ispos ição da mesma comissão, 
acusado de ações subvers ivas,  confo rme of .  N.  526/64,  da 12ªSub -Divisão Pol ic ia l  
com sede em Londr ina.  (Vide documento arquivado na pasta de of .  Recebidos) .  
20.Fev.67 -  Em 29 /6/_4 ,  o  f ichado fo i  posto  em l iberdade."A d ign idade humana 
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vio lentada,  in  casu,  decorreu da pr isão i legal  do geni tor  dos autores,  rea l izado  
sem qualquer comunicação à famí l ia ,  gerando af l ição aos auto res e demais  
fami l iares,  os  quais  desconheciam o paradei ro e  dest ino de Álvaro Cabra l ,  
gerando suspei tas de  que,  por  mot i vos pol í t icos,  poder ia  esta r  sendo tor turado,  
revelando f lagrante atentado ao mais  e lementar  dos d i re i tos  humanos,  os quais ,  
segundo os t ra tad is tas,  são inatos,  un iversa is  ,  absolutos ,  ina l ienáveis  e  
imprescr i t íve is  . ( f ls .  170 /171)  

14.  O quantum indenizatór io  devido  a  t í tu lo  de danos mora is  deve  assegurar  a  
jus ta reparação do p re ju ízo sem proporc ionar enr iquec imento sem causa do autor ,  
a lém de levar  em conta  a capac idade econômica do réu,  devendo ser  arb i t rado 
pelo ju iz  de manei ra que a composição do dano se ja proporc ional  à  ofensa,  
ca lcada nos cr i tér ios  da exemplar iedade e da  so l idar iedade 15.  In  casu,  o  Tr ibunal  
a  quo cons iderando a responsabi l idade objet iva do Estado,  tendo em vis ta  o fa to  
da ví t ima te r  sof r ido perseguições pol í t icas decorrente do reg ime mi l i ta r  de 1964,  
ocas ionando depressão e dependência a lcoól ica,  bem como sér ias di f icu ldades 
f inancei ras na  famí l ia  e  t ranstor nos ps ico lóg icos no ambiente  escolar ,  manteve  o 
va lor  f i xado em sentença,  a  t í tu lo  de  danos  mora is  em R$ 100 .000,00 (cem mi l  
rea is) .  

16.  A modi f icação do quantum  arb i t rado a t í tu lo  de danos mora is  somente é 
admi t ida,  em sede de recurso espec ia l ,  na h ipótes e de f i xação  em valor  i r r isór io  
ou abus ivo,  inocorrentes  no caso sub jud ice.  

17.  Precedentes ju r isprudenc ia is  desta Corte :  RESP 681482 /  MG ;  Rel .  Min.  
JOSÉ DELGADO,  Relator(a)  p /  Acórdão Min.  LUIZ FUX, DJ de  30.05.2005;  AG 
605927/BA,  Relato ra Min is t ra  Den ise Arruda,  DJ de 04.04 .2005;  AgRg AG 
641166/RS, Relatora Min is t ra  Nancy Andr igh i ,  DJ de 07.03.2005;  AgRg no AG 
624351/RJ,  Rela tor  Min is t ro  Jorge Scartezz in i ,  DJ de 28.02.2005;  RESP 
604801/RS, Relato ra Min is t ra  El iana Calmon,  DJ de 07.03.2005;  RESP 
530618/MG, Relator  Min is t ro  Ald i r  Passar inho Júnior ,  DJ de 07.03.2005;  AgRg no  
AG 641222/MG, Rela tor  Min is t ro  Fernando Gonçalves,  DJ de 07 .03.2005 e RESP  
603984/MT, Rela tor  Min is t ro  Franc isco Falcão,  DJ de 16.11.2004.  

18.  Os  honorár ios advocat íc ios,  nas causas e m que fo r  venc ida a  Fazenda 
Públ ica,  devem ser  f i xados à luz  do § 4º do  CPC que d ispõe,  verb is :  "Nas causas 
de pequeno va lor ,  nas de va lor  inest imável ,  naquelas em que não houver  
condenação ou for  venc ida a Fazenda Públ ica,  e  nas execuções,  embargadas ou  
não,  os  honorár ios  serão f i xados  consoante  aprec iação  eqüi ta t i va  do ju iz,  
a tendidas as normas das a l íneas a,  b  e c  do  parágrafo anter ior . "  

19.  Conseqüentemente,  a  conjugação com o §  3.º ,  do ar t .  20,  do CPC, é servi l  
para a a fer ição eqüi ta t i va do  ju iz,  conso ante às a l íneas a,  b  e  c  do d ispos i t ivo  
legal .  Deveras,  assentou o Tr ibunal  a  quo:  que a f i xação dos honorár ios  
advocat íc ios em 10% do  va lor  da condenação atende os cr i tér ios  do a r t .  20,  par .  
3º,  do CPC. ( f ls .  172)  

20.  A revisão do cr i tér io  adotado pela Co rte de or igem, por  eqüidade,  para a  
f i xação  dos honorár ios,  encontra ób ice  na Súmula 07 do  STJ .  No mesmo sent ido,  
o  entendimento sumulado do Pretó r io  Excelso:  "Salvo l imi te  legal ,  a  f i xação de  
honorár ios de advogado,  em complemento da condenação,  depende d as  
c i rcunstânc ias da causa,  não dando lugar a  recurso  ext raord inár io . "  (Súmula  
389/STF -  Precedentes  da Corte :  REsp n .º  779.524/DF,  Rel .  Min.  Franc isco  
Peçanha Mart ins ,  DJU de 06/04/2006;  REsp 726.442/RJ,  Rel .  Min.  Teor i  Alb ino 
Zavasck i ,  DJU de 06/03/2006;  AgRg nos EDl  no REsp 724.092 /PR,  Rel .  Min.  
Denise Ar ruda,  DJU de 01/02/2006).  

21.  Os embargos  de  dec laração  que en frentam expl ic i tamente  a questão 
embargada não ensejam recurso espec ia l  pe la v io lação do ar t igo 535,  I I ,  do CPC, 
tanto mais  que ,  o  magis t rado  não  está obr igado a rebater ,  um a  um, os 
argumentos t razidos  pela par te ,  desde que os fundamentos ut i l i zados tenham s ido 
suf ic ientes para embasar a dec isão.  

22.  Recurso Espec ia l  parc ia lmente conhec ido,  e  na par te  conhec ida,  

desprovido.  

(REsp n.  959 .904/PR –  Relator  Min is t ro  Lu iz Fux – DJe de 29.09 .2009)  
 

Superadas as questões prefaciais, examino o mérito dos recursos.  

Ao que se extrai da documentação juntada aos autos, foi reconhecida a o 

autor, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a condição de anist iado polít ico, 
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oportunidade em que no Processo n. 2004.01.45441, que tramitou no âmbito 

administrat ivo, declarou-se o direito do anist iado de receber o valor de R$ 

1.305,00 (mil trezentos e cinco reais) na forma de prestação mensal, permanente 

e continuada, resultando na pub l icação da Portar ia n. 228 de 2.03.2009 (f ls. 300 -

306).   

Constata-se, também, que, em atendimento à sol icitação da Comissão de 

Anist ia, a empresa Brasken S.A., sucessora da Companhia Petroquímica do 

Nordeste S.A. (Copene), apresentou quadro de evolução sal ar ial,  assim como o 

Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Químico/Petroleiro do Estado da Bahia 

ofereceu planilhas que conf irmam os reajustes f inanceiros com os quais a 

categoria vinculada ao ente sindical foi contemplada (f ls. 37 -53 e 138-142).  

Verif ica-se, ainda, que o autor foi admit ido no cargo de Operador Industr ial  

( f l .  212).   

A i lustre Juíza sentenciante, ao apreciar a questão, e depois de transcrever 

trecho do parecer que concluiu pelo valor antes mencionado, expendeu os 

seguintes fundamentos (f ls. 548-550):  

 

Esse valor, contudo, é muito abaixo daquele informado pela 
Braskem, sucessora da Copene, já que no of íc io que encaminhou à 
Comissão de Anist ia indicou os seguintes cargos/remunerações como 
possíveis sucessores do cargo de operador I ,  nesta ordem  de 
progressão: operador júnior – R$ 4.356,00 ,  operador pleno – R$ 
5.357,00, Operador Sênior – R$ 6.483,00, operador especial ista – R$ 
7.627,00 e Técnico de operação – R$ 10.558,00  ( f l .  37/38).  

Por sua vez, o Sindicato dos Trabalhadores do ramo 
Químico/Petroleiro do Estado da Bahia, em correspondência de 
24/05/04 à mesma Comissão, disse como dever ia ser feita a 
equiparação entre o antigo cargo e o atual,  inclusive juntando 
plani lhas de evolução na carreira para trabalhadores paradigmas. 
Nada disso foi observado pela Comissão. Vejamos o que consta na 
documentação do sindicato de f ls. 138/142:  

 

"A Braskem, que hoje reúne um conjunto de empresas, abr iga 
a Copene — Companhia Petroquímica S.A,  entre outras, no 
Pólo Petroquímico de Camaçar i ,  Estado da Bahia.  

As tabelas anexadas mostram a evolução salar ial  de 
trabalhadores que não t iveram sua re lação contratual  
interrompida e ainda possuem vínculo com a refer ida empresa.  
Percebe-se que os pre juízos foram enormes para aqueles que 
foram demit idos, sobretudo quanto ao pagamento de salár ios 
e quanto à evolução prof iss ional  destes t rabalhadores.  A 
evolução salar ia l aqui  apresentada está baseada no salár io 
base de cada trabalhador.  No caso dos trabalhadores de 
turno,  deverá ser  acrescentado o adic ional  de turno que até 
julho de 1988 era de 85% e a part ir  de agosto de 1990 passou 
a ser de 88,5%.  

A Copene possui Plano de Carreira  implantado na década de 
1990,  indicando que o cargo de operador industrial  pode 
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atingir a função de técnico em operação .  Indica também a 
ordem cronológica que é a seguinte: o nível inic ia l de  
operador  industr ial  é  139, podendo chegar até o nível  146.  
Para se chegar  ao cargo de operador espec ia l izado, que 
possui nível in ic ia l 147, podendo alcançar o nível 154, o  
operador industr ia l terá que ter o mín imo de 2 (dois)  anos no 
cargo. Quanto ao cargo de operador  p leno, que tem nível  de 
155 a 160, operador espec ial izado prec isa estar,  no mínimo,  
com dois  anos na função e o i to anos de exper iênc ia 
operac ional.  

O cargo de operador tem acesso até coordenador de  turno,  
porém o cargo de maior f reqüência é o de técnico de 
produção ,  conforme documento Copene . . . " (destaquei)   

 

Um possível paradigma foi apontado: José Carlos Bahiana 
Machado Fi lho, cujas planilhas de evolução no cargo de operador 
industr ial I ,  até janeiro de 2011, foram juntadas às f ls. 41/53, 
indicando um salário bruto variando de 6.758,10 a R$ 9.160,89.  

Mais adiante, o sindicato ainda apontou a possível 
correspondência entre as carreiras anteriores e as atuais, com a 
remuneração que seria devida em 24/05/04, f icando assim (f l.  139):  

 

- operador I  operador júnior R$ 2.483,24;  

-  operador I I  operador pleno R$ 3.624,57;  

-  operador I I I  operador sênior R$ 5.134,22;  

-  técnico de operação operador especialista R$ 6.345,36 e  

- supervisor de turno responsável por operações industr iais R$ 
8.732,01.  

 

Dessa forma, é possível perceber que a escolha feita pela 
Comissão de Anist ia foi a mais desfavorável ao requerente, sem levar 
em conta o paradigma, e sem nenhum critério de razoabil idade, pois 
não considerou as  plani lhas apresentadas pela Braskem/Copene, 
tampouco as do sindicato da categoria. Estas, inclusive, mais 
completas, detalhando com razoável precisão como se dá a 
progressão na carreira de operador.  

Preferiu se agarrar aos dados de pesquisa de mercado 
(Datafolha), que indicaram salár io bem menor. E mesmo assim para 
quem estaria iniciando a carreira. Não considerou que o autor, se não 
t ivesse sido injustamente demit ido, já teria mais de 20 anos na 
função.  

Essa situação fát ica não poder ia ter sido relevada pela 
Comissão de Anist ia, pois a Lei determina que o estabelecimento da 
prestação mensal, permanente e cont inuada, deve considerar a 
natural evolução do anist iado no cargo, que por aqui,  segundo o 
sindicato, poder ia chegar até a supervisor de turno, sendo o mais 
comum, porém, o de técnico de operação.  

Por isso, tenho que sua prestação mensal deve ser recalculada, 
para considerar como se ele est ivesse ocupando o cargo de técnico 
de operação ,  atual operador especial ista, que t inha remuneração 
bruta máxima de R$ 6.345,36  em 24/05/04. Vale destacar que a 
Braskem pagava para cargo equivalente, operador especialista, no 
f inal da carreira e com todos os adicionais, o valor bruto de R$ 
7.627,00 em 15/03/2012.  
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Além da recomposição de sua prestação, o anist iado polí t ico 
também faz jus àqueles benefíc ios indiretos previstos no art.  14 da 
Lei 10.559/02, o que não foi observado pela Comissão.  

Vejamos o art igo:  
 

Art .  14. Ao anistiado polít ico são também assegurados os 
benefícios indiretos  mantidos pelas empresas ou Órgãos da 
Administração Públ ica a que estavam vinculados quando 
foram punidos, ou pelas ent idades inst i tu ídas por umas ou por  
outros, inclusive planos de seguro, de assistência médica,  
odontológica e hospitalar, bem como de f inanciamento 
habitacional .  (destaquei)   

 

Todavia, é necessário esclarecer que o justo estabelecimento 
de quais são os benefíc ios que o requerente tem direito, bem como 
seus dependentes, é coisa de dif íci l monta, pois a União não era, e 
muito menos é, sua empregadora direta.  

Por outro lado, os pactos celebrados pelo Sindicato dos 
Trabalhadores do Ramo Químico/Petroleiro do Estado da Bahia, nas 
convenções colet ivas de trabalho da categoria (f ls. 71/98), podem ser 
uma referência para alguns dos benefíc ios/direitos do demandante e 
seus dependentes. Mas, mesmo assim, não se pode exigir que a 
União, que não é signatária de tais acordos, contrate os mesmos 
serviços exclusivamente para o anist iado e seus dependentes.  

Assim, entendo razoável a determinação de um certo valor 
mensal, por pessoa, como medida de compensação pelos danos 
materiais sofr idos, cabendo aos própr ios benef iciários contratar o 
plano de assistência médico-hospitalar-odontológico que melhor 
entenderem, bem como o seguro de vida e eventuais outros 
benef íc ios. Com certeza, tal medida é de muito mais aplicabi l idade, 
concretude, do que esperar que a ré adote as providências 
necessárias à implantação dos benef ícios.  

Daí que, no meu sentir,  tenho que o autor faz jus, a esse t ítulo, 
a uma complementação mensal da sua anist ia, para benef i c iar- lhe e a 
seus dependentes, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais).  

 

Ao assim decidir,  a magistrada adotou fundamento que está em sintonia 

com o entendimento manifestado por este Tribunal em situações similares, no que 

diz respeito aos parâmetros a serem adotados para f ins de apuração do valor da 

pensão mensal, permanente e continuada.  

Conf iram-se, a propósito, os julgados a seguir transcr itos:   

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL. CIVIL. ANISTIA. FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO  DA 
PRETENSÃO REVISIONAL DA PRESTAÇÃO MENSAL, PERMANENTE 
E CONTINUADA. APLICAÇÃO DO ART. 11 DA LEI 10.559/02, 
COMBINADA COM O ART. 1º DO DECRETO Nº 20910/32 E SÚMULA 
85 DO STJ. FIXAÇÃO DA PRESTAÇÃO. EMPREGO EQUIVOCADO. 
NECESSIDADE DE CORREÇÃO PARA TER COMO BASE DE 
CÁLCULO O EMPREGO OCUPADO QUANDO DE SUA DEMISSÃO, 
CONSIDERANDO AS EVOLUÇÕES DA CARREIRA DA MÉDIA 
DAQUELES QUE NÃO FORAM DEMITIDOS. BENEFÍCIOS 
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INDIRETOS. ART. 14 DA LEI 10.559/02. INEXISTÊNCIA. 
HONORÁRIOS CONTRATUAIS. RESSARCIMENTO PELA PARTE 
ADVERSA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO E 
REEXAME NECESSÁRIO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.  

I .  Quanto à questão prel iminar arguida pela União, relat iva à falta de 
interesse processual do autor, uma vez que seu pedido já teria sido 
devidamente anal isado no âmbito administrat ivo, não cabendo ao 
Poder Judiciár io sua revisão, não merece prosperar, pois de acordo 
com o disposto no art.  5º, inciso XXXV, da Const ituição Federal,  tem -
se que: "XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito". É de se ressaltar, por oportuno, exist ir  
independência entre as instâncias administrat iva e judiciár ia.  

I I .  Em relação à prescrição, conjugando o art.  11 da Lei nº 10.559/02, 
com o art.  1º do Decreto nº 20.910/32 e a Súmula 85 do STJ, a 
interpretação resultante sobre a prescr ição no presente caso é de 
que, se eventualmente reconhecida a revisão dos valores f ixados a 
t ítulo de reparação indenizatór ia decorrente de anist ia polí t ica, ela 
alcançará apenas as parcelas pagas ao autor nos cinco anos que 
precederam a propositura da presente demanda, prescrevendo a 
revisão relat iva às prestações mensais pagas anteriormente ao citado 
período. Precedente.   

I I I .  À luz do que dispõe o art.  6º, § 4º, anteriormente transcr ito, 
devem ser considerados para  f ixação da prestação mensal,  
permanente e continuada do autor os ganhos de Operador 
Especial ista, decorrente da evolução funcional mais comum entre os 
que ocupavam, assim como ele, o cargo de Operador Industr ial I  à 
época de sua demissão, e não o de "vigia", como f izera a Comissão. 
Precedente.  

IV. Quanto aos benefíc ios indiretos a serem prestados ao autor, 
devem ser aqueles existentes do momento em que o autor fora 
demit ido, conforme prescreve o art.  14 da Lei nº 10.559/02. No 
entanto, não logrou o autor comprovar que faria jus a tais benef ícios, 
já que não há nos autos informação acerca da sua existência quando 
de sua demissão, razão pela qual não devem a ele ser concedidos,  
uma vez que não se desincumbiu do ônus presente no art.  333, inciso 
do CPC. Precedente.  

V. Por f im, quanto aos honorários contratuais f ixados à f l.  1591 -verso 
pelo magistrado de primeira instância,  não devem prevalecer. Isso 
porque o simples fato de a parte contratar advogado para exercício 
de direito não enseja por si só dano materia l passível de indenização. 
Ademais, não possui a parte adversa do autor da demanda qualquer 
relação jur ídica com o patrono do autor a ensejar - lhe o dever de 
arcar com honorár ios advocatícios f irmados contratualmente, de 
forma part icular e subjet iva. Precedentes.  

VI. Apelação e reexame necessário a que dá parcial provimento 
(I tens IV e V).  

(AC n.  0020289 -51.2012.4.01.3400/DF –  Relator  Desembargador Federa l  J i ra i r  
Aram Meguer ian –  e-DJF1 de 16.11.2015,  p .  795)  

 

ADMINISTRATIVO. ANISTIA. DANOS MATERIAIS. INDEN IZAÇÃO. 
VALOR. ARBITRAMENTO. CARÁTER SUBSIDIÁRIO. CASO 
PARADIGMA. ADEQUAÇÃO. 
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1. No art.  6º, caput ,  a Lei 10.559/2002 estabelece que "o valor da 
prestação mensal,  permanente e continuada, será igual ao da 
remuneração que o anist iado polít ico receber ia se na  at iva est ivesse, 
considerada a graduação a que teria direito, obedecidos os prazos 
para promoção previstos nas leis e regulamentos vigentes, e 
asseguradas as promoções ao of ic ialato, independentemente de 
requisitos e condições, respeitadas as característ i cas e 
pecul iaridades dos regimes jur ídicos dos servidores públicos civis e 
dos mil itares, e, se necessár io,  considerando -se os seus 
paradigmas". No parágrafo primeiro do mencionado disposit ivo está 
previsto que "o valor da prestação mensal, permanente e co ntinuada, 
será estabelecido conforme os elementos de prova oferecidos pelo 
requerente, informações de órgãos of iciais, bem como de fundações, 
empresas públicas ou privadas, ou empresas mistas sob controle 
estatal,  ordens, s indicatos ou conselhos prof ission ais a que o 
anist iado polít ico estava vinculado ao sofrer a punição, podendo ser 
arbitrado até mesmo com base em pesquisa de mercado".  

2. É perceptível do texto legal supra que a f ixação de indenização por 
arbitramento dá-se de forma suplet iva, quando inviável a obtenção do 
valor da remuneração do anist iado a part ir  dos elementos fornecidos 
pelas partes ou pelas informações prestadas por órgãos públicos, 
empresas públicas, privadas ou mistas sob o controle estatal,  ordens, 
sindicatos ou conselhos prof issionais.  

3. Ao deferir pensão ao apelado, a Comissão de Anistia declara 
que: a) "optou por util izar como critério para fixação do valor da 
reparação econômica, nos termos da parte final do § 1º do art. 6º 
da Lei 10.559/2002, os valores salariais médios informa dos pelos 
institutos de pesquisas que monitoram o mercado de trabalho 
(Ex. Datafolha), tendo em vista que, conforme acordo coletivo de 
trabalho, enviado pela empresa General Motors do Brasil  S/A, de 
São José dos Campos/SP, com vigência de 01 de setembro de  
2007 a 01 de agosto de 2009, não há plano formal de progressão 
funcional"; b) "o anistiando laborava na função de Ferramenteiro 
Especializado, profissão esta que não consta da listagem da 
pesquisa de mercado do Datafolha"; c) "a função que mais se 
assemelha é a de Ferramenteiro, cujo valor médio é no importe de 
R$ 3.332,00" .  

4. A mencionada decisão da Comissão de Anistia afrontou a Lei 
n. 10.559/2002, na medida em que desconsiderou informação do 
Sindicato dos Metalúrgicos de São José dos Campos e Região na  
qual é revelado que, tomando-se por base caso paradigmático, o 
anistiado possivelmente alcançaria a função de supervisor de 
ferramentaria, com remuneração de R$ 8.708,86.  

5. Embora inexista plano de progressão funcional na empresa em que 
o anist iado laborava antes de ser injustamente demit ido - por conta 
de part icipação em movimento paredista, em condições normais,  
poder ia ter alcançado a função de supervisor de ferramentaria,  
conforme se observa do caso paradigma.  

6. Apelação e remessa of icial a que se nega provimento.  

(AC n.  0027137 -59.2009.4.01.3400/DF – Relator  Desembargador Federa l  João 
Bat is ta  More i ra  – Relator  Convocado Ju iz Federa l  Car los Eduardo Cast ro Mart ins  
– e-DJF1 de  22.06.2012,  p .  600)  
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O precedente pr imeiramente transcr ito também é plenamente apl icável,  no 

que diz respeito ao pedido de benefícios indiretos. Com efeito, não se tem como 

aferir os benefícios que foram oferecidos pela Copene ao empregado e seus 

familiares até o momento da demissão. Tal fato, al iás, levou a magistrada 

sentenciante a ponderar  que “é necessário esclarecer que o justo estabelecimento de quais 

são os benefícios que o requerente tem direito, bem como seus dependentes, é coisa de difícil 

monta, pois a União não era, e muito menos é, sua empregadora direta” (f l.  550).  

Os pactos celebrados pelo Sindicato dos Trabalhadores do Ramo 

Químico/Petroleiro do Estado da Bahia vieram a lume em momento bem posterior  

ao do rompimento do vínculo laboral,  pois abrangem os períodos de 1º.09.2009 a 

31.08.2011 ( f ls. 71-84) e de 1º.09.2011 a 31.08.2013 (f ls. 85-98), razão por que 

não podem legit imar o acréscimo do valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais), determinado na sentença.  

No que se refere à forma de f ixação dos juros de mora e da correção 

monetária, deve ser levado em consideração o julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal (STF), nos autos do RE n. 870.947/SE (publicado no DJe de 

20.11.2017), submetido ao regime da repercussão geral,  cujo Tema 810 diz 

respeito à validade da correção monetária e dos juros moratórios incid entes sobre 

as condenações impostas à Fazenda Públ ica, conforme previsto no art.  1º -F da 

Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.  

Naquela oportunidade, f icou consignado no voto condutor,  de relator ia do 

Ministro Luiz Fux, o seguinte entendimento relat ivamente à incidência dos juros 

de mora: 

 

1. Quanto aos juros moratórios incidentes sobre condenações 
oriundas de relação jurídico-tributária ,  devem ser apl icados os 
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu 
crédito tr ibutár io, em respeito ao pr incípio constitucional da isonomia 
(CRFB, art.  5º, caput);  

2. Quanto aos juros moratórios incidentes sobre condenações 
oriundas de relação jurídica não-tributária ,  devem ser observados 
os critér ios f ixados pela legislação infraconstit ucional,  notadamente 
os índices of iciais de remuneração básica e juros apl icados à 
caderneta de poupança, conforme dispõe o art.  1º -F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.  

 

A questão referente à correção monetária f icou discipl inada  da seguinte 

forma: 

 

A f im de evitar qualquer lacuna sobre o tema e com o propósito 
de guardar coerência e uniformidade com o que decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal ao julgar a questão de ordem nas ADIs nº 
4.357 e 4.425, entendo que devam ser idênticos  os cr itérios para a 
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correção monetár ia de precatórios e de condenações judiciais da 
Fazenda Pública. Naquela oportunidade, a Corte assentou que, após 
25.03.2015, todos os créditos inscr itos em precatór ios deverão ser 
corr igidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
( IPCA-E). Nesse exato sentido, voto pela apl icação do aludido índice 
a todas as condenações judiciais impostas à Fazenda Pública,  
qualquer que seja o ente federativo de que se cuide.  

 

O julgamento proferido pelo STF resultou na segu inte ementa:  

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE 
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º -F DA 
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO 
FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). 
INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. 
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA 
CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS 
JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA 
PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO -
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À 
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO 
(CRFB, ART. 5º , CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O princípio const itucional da isonomia (CRFB, art.  5º, caput),  no 
seu núcleo essencial,  revela que o art.  1º -F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que discipl in a os 
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Públ ica, é 
inconst itucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jur ídico 
tr ibutár ia, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos 
quais a Fazenda Públ ica remunera seu crédito; nas hipóteses de 
relação jur ídica diversa da tr ibutár ia, a f ixação dos juros moratórios 
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é 
constitucional,  permanecendo hígido,  nesta extensão, o disposto 
legal supramencionado.  

2. O direito fundamental de propr iedade (CRFB, art.  5º, XXII) repugna 
o disposto no art.  1º -F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, porquanto a atual ização monetár ia das 
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
of icial da caderneta de poupança não se qual if ica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os f ins a que se destina.  

3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder 
aquisit ivo da moeda diante da sua desvalor ização nominal provocada 
pela inf lação. É que a moeda f iduciária, enquanto instrumento de 
troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em 
bens e serviços. A inf lação, por representar o aumento persistente e 
general izado do nível de preços,  distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf .  MANKIW, N.G. 
Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; 
FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hil l 
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do Brasi l,  2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Pa ulo: 
Prentice Hal l,  2006, p. 29).  

4. A correção monetária e a inf lação, posto fenômenos econômicos 
conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os 
instrumentos destinados a real izar a primeira sejam capazes de 
capturar a segunda, razão pela qua l os índices de correção monetária 
devem consubstanciar autênt icos índices de preços.  

5. Recurso extraordinário parcialmente provido.  
 

Em sintonia com tal entendimento, os juros de mora devem incidir sobre o 

valor da condenação, no percentual de 0,5% (meio  por cento) ao mês, a contar do 

advento da Medida Provisór ia n. 2.180 -35/2001 até a vigência da Lei n.  

11.960/2009, devendo ser observado, a part ir  de então, o índice de remuneração 

da caderneta de poupança, nos termos preconizados pelo art.  1º -F da Lei n. 

9.494/1997, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, mais a correção 

monetária, mediante a apl icação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

Especial ( IPCA-E).  

A incidência dos juros de mora, na espécie, deve ser feita em consonância 

com os ditames da Súmula n. 54 do Super ior Tribunal de Just iça, a part ir  do 

evento danoso.  

A correção monetária deverá incidir a part ir  do arbitramento (AC n. 

0021403-94.2004.4.01.3500/GO - Relator Desembargador Federal João Batista 

Moreira - e-DJF1 de 06.09.2013, p. 318).  

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da União e à remessa 

of icial,  para excluir da condenação o valor referente aos benefíc ios indiretos que 

não foram devidamente comprovados pelo autor e para esclarecer que a 

incidência dos juros de mora e da correção monetár ia devem observar os critér ios 

acima explic itados.  

Em face da sucumbência parcial,  e mediante a aplicação do disposto no art.  

86 do novo CPC, f ixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, que deverão ser pagos pelos l i t igantes às respect ivas 

partes contrár ias, na conformidade do art .  85, § 3º, inciso I,  do CPC em vigor.   

Deve ser levado em consideração que o autor l i t iga sob o pál io da just iça 

gratuita. Dessa forma, não há custas a serem rest ituídas po r parte da União e a 

condenação referente aos honorár ios advocatícios, imposta ao demandante, f ica 

condicionada à ressalva prevista no art.  98, § 3º, do atual CPC.  

Julgo prejudicado o recurso adesivo.  

É o meu voto.  
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